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Prefeitura Municipal de Campina Verde
-MINAS GERAIS-

LEI Ni 1,09~ - de 10 de Abril de 1991

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL
A FAZER DOAÇÕES QUE MENCIONA.

O Povo do Municipio de Campina Verde, Estado de
Minas Gerais, através de seus representantes, aprovou e eu,'
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

ART. 11 - Fica o Poder Executivo Municipal auto
rizado a doar à Senhora Goretti da Silva Souza, residente
nesta cidade, 02 (dois) lotes de terreno no Cemitério Munici
paI, com dimensão de 2,75 x 3,00 metros, da Quadra 01 nºs'
11 e 13, para a construção de jazigo perpétuo familiar e, .'
com a finalidade especifica de nele ser sepultado o seu mar!
do, Senhor Carlos Heli de Souza, contratado desta Administr~
ção, falecido em serviço dia 18 de Janeiro de 1990

ART. 21 - Fica o Poder Executivo Municipal auto
rizado a doar ao Senhor Jerônimo Ferreira dos Santos, resi
dente nesta cidade, 02 (dois) lotes de terreno no Cemitério'
Municipal, com a dimensão de 2,75 x 3,00 metros, da Quadra
01 nºs 7 e 9, para a construção de jazigo perpétuo familiar'
e, com a finalidade especifica de nele ser sepultado o seu'
filho, Senhor Orivaldo Ferreira dos Santos, Funcionário Pú
blico Municipal falecido em serviço dia 18 de janeiro de
1990.

• ART. 3º - Esta lei entrará em vigor na data de '
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

MANDO, PORTANTO, A TODOS A QUEM O CONHECIMENTO E
EXECUÇÃO DA PRESENTE LEI PERTENCER, QUE A CUMPRAM E A FAÇAM'
CUMPRIR, TÃO INTEIRAMENTE COMO NELA SE CONTÉM.

abril de 1991, 53º ano da emancipaçao
va.

CAMPINA VERDE, Estado de Minas Gerais, em 10 de
-Administrati-

Prefeito Municipal


